
Cartão
de Vendedor Ambulante

Nos termos do Regulamento de Venda Ambulante no Município de Ílhavo, vem requerer a V. Ex.ª de digne mandar

emitir renovar

o Cartão de Vendedor Ambulante, para exercício da sua actividade com carácter

anual sazonal          sazonal, com regime excepcional

nos seguintes moldes:

» Produto(s) a comercializar:

Ex.mo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Ílhavo
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Pago pela Guia nº                de

Localidade:

Telemóvel:

Data:

Profissão:

Habilitações:

Nome:

Natural:

Filho de:

e de:

Bilhete de Identidade nº:

Contribuinte nº:

Estado Civil:

Endereço:

Código Postal:

Telefone:

Agregado familiar (indicar grau de parentesco):

Emissão:

Data de Nascimento:

O Presidente da Câmara Municipal



Pede Deferimento,

                     Ílhavo,               de                                            de 20

Informação

Documentos a apresentar:

B.I.

Nº Contribuinte

2 Fotografias

Declaração de Início de

Actividade

Declaração de IRS

Vistoria ao veículo de

transporte de peixe

-

» Equipamento/mobiliário de suporte dos produtos:

Veículo       Caravana Quiosque móvel       Mesa/tabuleiro/bancada/expositor

» Local de venda, em circulação:

» Local de venda, fixo:

Área do domínio público a ocupar:                          m2

Horário de venda: das               :               H às                :               H


